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T 

Declara de Utilidade Pública Municipal o CLUBE ATLÉTICO 

TAQUARITINGA 

 

 

 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 

 

 Art. 1.º – Fica reconhecida como sendo de Utilidade Pública Municipal a associação desportiva 
sem fins lucrativos fundada em 17 de março de 1.942, CLUBE ATLÉTICO TAQUARITINGA, devidamente 
localizada no Município de Taquaritinga, inscrita no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) sob o 
número 45.374.592/0001-40. 

 
Art. 2.º – Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade não cumpra as 

condições estabelecidas no art. 3.º da Lei Municipal n.º 3.778, de 22 de outubro de 2009.  

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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